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A aplicabilidade da Lei Maria da Penha para Mulheres Transexuais
Vítimas de Violência Doméstica

Giovanna Souza de Araújo1
Luís Felipe Perdigão de Castro2

Resumo:
O trabalho tem como objetivo analisar a aplicabilidade da Lei Maria da Penha para mulheres
transexuais vítimas de violência doméstica. A pesquisa busca entender como a lei, criada
originalmente para proteger mulheres cisgênero, pode ser estendida a mulheres transexuais,
destacando a omissão do texto legal nesse aspecto. A metodologia utilizada é a revisão
bibliográfica, com base em estudos jurídicos e a decisão inédita do STJ em 2022, que reconheceu
a aplicação da Lei Maria da Penha para mulheres transexuais. Os resultados indicam que, embora
a decisão do STJ tenha sido um avanço significativo, ainda há desafios na aplicação prática da
lei, principalmente devido à falta de preparo dos órgãos responsáveis e à discriminação social e
institucional enfrentada por essas mulheres. A violência e a transfobia são questões estruturais
que agravam a vulnerabilidade das mulheres transexuais, que, muitas vezes, não conseguem
acessar plenamente as proteções oferecidas pela lei. A conclusão reforça que a Lei Maria da
Penha deve ser aplicada de forma inclusiva, garantindo proteção a todas as mulheres,
independentemente de sua identidade de gênero. No entanto, para que isso ocorra, é necessário
capacitar os profissionais envolvidos, combater a transfobia e garantir que o sistema jurídico
brasileiro esteja preparado para lidar com essas questões de maneira eficaz e sensível.

Palavras-chave: 1° Transexuais; 2° Violência ; 3° Aplicação.

Abstract:
The study aims to analyze the applicability of the Maria da Penha Law to transgender women
who are victims of domestic violence. The research seeks to understand how the law, originally
created to protect cisgender women, can be extended to transgender women, highlighting the
omission of the legal text in this regard. The methodology used is a bibliographic review, based
on legal studies and the unprecedented decision of the STJ in 2022, which recognized the
application of the Maria da Penha Law to transgender women. The results indicate that, although
the STJ decision was a significant advance, there are still challenges in the practical application
of the law, mainly due to the lack of preparation of the responsible bodies and the social and
institutional discrimination faced by these women. Violence and transphobia are structural issues
that aggravate the vulnerability of transgender women, who are often unable to fully access the
protections offered by the law. The conclusion reinforces that the Maria da Penha Law must be
applied in an inclusive manner, guaranteeing protection to all women, regardless of their gender
identity. However, for this to happen, it is necessary to train the professionals involved, combat
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